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Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Serviço Florestal Brasileiro

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 2/2022

A Comissão Especial de Licitação (CEL), instituída pela Portaria/SFB nº 45, de 27 de maio de

2022, alterada pela Portaria/SFB nº 51, de 10 de junho de 2022, incumbida de receber, examinar e julgar

todos os documentos e procedimentos relativos à Concorrência nº 02/2022, que tem como objeto a

concessão florestal das Unidades de Manejo Florestal nº I, II e III na Floresta Nacional de Humaitá, após

análise dos documentos, dos recursos, das contrarrazões, das condições previstas no Edital da

Concorrência nº 02/2022 e na legislação vigente, conforme Ata e Relatório de Julgamento dos Recursos e

Contrarrazões decidiu por unanimidade: a) HABILITAR as empresas: Agrícola Tangará LTDA. (CNPJ -

08.881.343/0001-14) para as UMFs I, II e III, Ápice Consultoria e Projetos LTDA. (CNPJ - 19.116.550/0001-

07) para as UMFs I, II e III, Blue Timber Florestal LTDA. (CNPJ - 08.759.125/0001-01) para as UMFs I, II e III,

Cedro Indústria e Comércio de Madeiras LTDA. (CNPJ - 24.342.947/0001-49) para as UMFs I, II e III, Ebata

Produtos Florestais LTDA. (CNPJ - 15.294.432/0001-20) para as UMFs I e II, Eccomad Indústria e Comércio

de Madeiras LTDA. (CNPJ - 07.415.076/0001-27) para as UMFs I, II e III, Ecotrade Florestal LTDA. (CNPJ -

42.608.762/0001-15) para as UMFs I, II e III, Forest Ark Investimentos LTDA. (CNPJ - 74.002.056/0001-11),

para as UMFs I, II e III, Fortimber Indústria Florestal EIRELI (CNPJ - 27.836.767/0001-01) para a UMF III,

Renascer Agroindústria EIRELI (CNPJ - 22.506.862/0001-23) para as UMFs I, II e III e Vale do Amazonas

Alimentos LTDA. (CNPJ - 11.864.313/0001-04) para as UMFs I, II e III; b) INABILITAR as empresas: Andres

Kruger EPP (CNPJ - 19.711.188/0001-04) pelo não atendimento parcial do requisito a que se refere o item

7.4.1.2.6. do edital de concessão, Diogenes P. Battisti LTDA. (CNPJ - 08.189.402/0001-98) pelo não

atendimento parcial do requisito a que se refere o item 7.4.1.2.6. do edital de concessão e Sondas

Empreendimentos LTDA. (CNPJ -05.878.101/0001-83) pelo não atendimento dos requisitos a que se

referem os itens 7.4.1.2.5. e 7.6 do edital de concessão.

A presente decisão foi ratificada pelo Diretor-Geral do SFB, nos termos do art. 109, § 4º, da Lei nº

8.666/93.

Por esta publicação, nos termos do item 2.2 do edital, ficam as licitantes habilitadas e demais

interessados comunicados que, a sessão de abertura dos envelopes nº 2 (proposta técnica) será realizada

no dia 25 de outubro de 2022, às 9:30 horas, no Auditório Senador Jonas Pinheiro, Sobreloja, Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, situado à Esplanada dos Ministérios, Bloco "D", Edifício Sede, Zona

Cívico Administrativa, Brasília/DF.

PAULO SÉRGIO CAMARGO

Presidente da CEL Flona de Humaitá

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


